
 

 

Processo TC – 05808/18  

  

Direito Administrativo e Constitucional. Administração Pública 

Direta. Poder Executivo Municipal. Prefeitura de São José do 

Sabugi. Prestação de Contas Anuais. Exercício 2017. Recurso de 

Reconsideração. Conhecimento. Procedência Parcial. Parecer 

favorável à aprovação das contas apresentadas. Em Acórdão 

separado. Atendimento parcial à LRF. Regularidade com 

ressalvas das contas. Aplicação de multa. Procedência parcial de 

denúncia. Comunicação ao denunciante. Comunicação à Receita 

Federal do Brasil. Recomendações.  

 

PARECER PPL-TC –   034/23 

 

 O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, usando da competência que lhe é 

conferida pelo art. 13, parágrafo 2º da Constituição do Estado e art. 1º, IV da Lei 

Complementar nº 18/93, à maioria, na sessão realizada nesta data, com as modificações 

formuladas pelo Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, após o pedido de vista, e  

 CONSIDERANDO que o Recurso de Reconsideração interposto pela autoridade 

responsável logrou afastar parte das irregularidades constatadas nos autos, 

modificando, a fundamentação do Parecer Prévio PPL-TC 00156/22 e do Acórdão APL-

TC 00402/22; 

 CONSIDERANDO os documentos comprobatórios das despesas, apresentados 

pela defesa, os quais possuem o condão de alterar, em parte, o entendimento dos 

membros; 

 DECIDEM, emitir e encaminhar ao julgamento da Augusta Câmara Municipal de 

São José do Sabugi PARECER FAVORÁVEL à aprovação das contas do Prefeito Municipal, 

Sr. João Domiciano Dantas Segundo, relativas ao exercício de 2017. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

TCE/PB – Plenário Ministro João Agripino. Sessão Presencial e Remota. 

João Pessoa, 22 de março de 2023. 
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